
 
 

 

República Federativa do Brasil 
Estado do Pará 

Município de Canaã dos Carajás 
Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás - IDURB 

MISSÃO – IDURB 
Promover pesquisa, ordenamento, integração e gestão sustentável do território de Canaã dos Carajás. 

AV. São João, QD. 41 C, Jardim Europa, Canaã dos Carajás – PA, CEP 68356-905. 

Telefone: (94) 99126-7030 

Do: Presidente do IDURB 

Para: Diretoria Administrativa e Financeira. 

 

 

Prezado Diretor, 

 

Solicito do Diretor Administrativo e Financeiro informações sobre dotação 

orçamentária com os respectivos valores para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil na 

área de gestão pública, para atender às necessidades do Instituto de 

Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás (IDURB), Estado do Pará. Em 

valores de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mensais, resultando em R$ 

420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) anuais. 

 

 

 

Canaã dos Carajás – PA, 22 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

GEAM MEIREY FERREIRA DOS SANTOS  
Presidente do IDURB 

Portaria-GP n.º 249/2025 
 

 



 
 

 

República Federativa do Brasil 
Estado do Pará 

Município de Canaã dos Carajás 
Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás - IDURB 

MISSÃO – IDURB 
Promover pesquisa, ordenamento, integração e gestão sustentável do território de Canaã dos Carajás. 

AV. São João, QD. 41 C, Jardim Europa, Canaã dos Carajás – PA, CEP 68356-905. 

Telefone: (94) 99126-7030 

 
 

Informação de Dotações Orçamentarias 

 

Considerando o quanto solicitado pelo Sr. Presidente desta autarquia, referente 

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 

e consultoria contábil na área de gestão pública, para atender às necessidades 

do Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás (IDURB), Estado 

do Pará, dentro da área específica do IDURB, INFORMO existir adequação 

orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cuja despesa será 

empenhada na dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 1819 - Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã 

dos Carajás - IDURB 

Projeto Atividade: 04 122 1315 2.096- Manutenção do Instituto de 

Desenvolvimento Urbano – IDURB 

Classificação econômica: 3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria 

Subelemento: 3.3.90.35.01- Assess. e Consultoria 

Fonte: 15000000 

Lei orçamentária anual 2026 

A referida despesa está adequada Lei Orçamentária Anual, compatível com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Canaã dos Carajás – PA, 22 de janeiro de 2026 

 

 

William Rubens Lisboa Chagas  
Diretor Administrativo e Financeiro 

Portaria–GP n.º 023/2025 
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